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Assunto: Projeto de Lei ne 039/2023

Senhor Presidente,

Aocumprimentá-lo,vimospelopresenteencaminharaVossaExcelênciao

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis.

PROJETO DE LEI N9 OT9I2O2I . AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

pRocEDER À CrssÃo DE uSO DE BEM MóVEL À ASSOCIAçõES

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

OFÍCIO N9 596/2023lGABINETE/PMA

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara MuniciPal

Alegre-ES

Alegre, 28 de setembro de 2023
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OF N 596/2023/GAB/PMA PROJ DE LEI N 039/2023

NE EMER CK. NIRRO

Prefe unrcr I de Alegre

Atenciosamente,
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